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IBAMA: STJ MARCA AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO COM SERVIDORES(AS)

 Os servidores(as) do Ibama e ICMBio estão 
na luta, reinvindicando melhores condições 
de trabalho e reajuste na tabela de salários. 
No último dia 01/07 deflagraram uma greve 
em 18 estados e o Distrito Federal.
 Pouco tempo depois, no dia 04/07, o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou 
a suspensão da greve nos seguintes setores: 
licenciamento ambiental, gestão das unidades 
de conservação, resgate e reabilitação da 
fauna, controle e prevenção de incêndios 
florestais e emergências ambientais, e o 
retorno imediato dos trabalhadores(as) 
desses segmentos, acatando uma solicitação 
da Advocacia Geral da União (AGU). 
 Como retaliação o STJ resolveu fixar 
uma multa diária de R$ 200 mil às entidades 
sindicais, em caso de descumprimento, já que 
as atividades desses servidores do Ibama e 
ICMBio são de “natureza essencial”.
 Em resposta imediata, no dia 05/07, além 
de cumprir a decisão judicial a Condsef, a 
Ascema Nacional e o Sindsep-DF, enviaram 
a Petição de n. 16.931/DF ao STJ solicitando 
uma audiência de conciliação entre o governo 
federal e os representantes do Ibama, além 
da necessidade reabertura da Mesa de 
Negociação Coletiva com o MGI.
 Abusividade da greve
 O ministro não declarou a abusividade 
da greve, conforme pedido pela AGU. O 
mérito dessa questão deverá ser julgado pelo 
relator do tema no STJ, ministro Paulo Sérgio 
Domingues. A decisão de Og Fernandes, 
tomada durante o plantão judicial, possui 

caráter liminar (provisório). 
 “A Condsef/Fenadsef e a Ascema Nacional 
consideram inaceitável a atitude do governo 
ao pedir a abusividade e ilegalidade da greve, 
alegando que isso fere o direito de greve dos 
servidores. A decisão judicial de aumentar 
as multas é vista como uma afronta a esse 
direito constitucional. A luta continua com 
esforços para reabrir as negociações”, diz a 
nota das entidades sindicais. 
 Audiência de Conciliação 
 Segundo o Comunicado 009/2024 da 
Ascema a audiência de conciliação solicitada 
pela Ascema Nacional, Sindsep e Condsef 
junto ao STJ foi agendada para quinta-feira 
11/07/2024. Convocamos, portanto, todos 
os servidores e servidoras a participarem 
de atos para pressionar as presidências dos 
órgãos e Ministério.
 Continuidade da Greve
 Vale lembrar que a greve só será finalizada 
apenas nos setores considerados essenciais, 
determinados pelo STJ, a paralisação continua 
firme e forte, nos outros setores, a cada dia 
conquistando mais adeptos.  


